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P't"[ITUl't.t DE~•~ •.••~A 
Ir FI. 5 Ô .:t;, 

Aos 6 de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA, através da Fundo Municipal. d~~~a 
Social, inscrita no CNPJ nº 18.165.546/0001-68, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo {marmitex}, para atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 
Santa Luzia -MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 80.350,00 ((oitenta mil e trezentos e cinquenta reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Refeição completa (arroz 250 gramas, 
feijão 150 gramas, farofa 80 gramas, 02 
unidades de carne bovina, 01 unidade de 
aves ou peixe { carne de 1ª qualidade) de 
120 gramas. Salada: folhosos, porção de 
25 gramas, verdura/legumes, 

1 crus/cozidos, porção de 60 gramas. 
Guarnição: massas variadas ou legumes 
ou tubérculos refogados/preparados, 
porção de 100 gramas (opcional} 
embalagem: de alumínio,descartável, com 
fechamento a máquina, e transportada 
em caixas térmicas.Acompanhado de 
talheres descartáveis. 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP] - -
Refeição completa {arroz 250 gramas, 
feijão 150 gramas, farofa 80 gramas, 02 
únidi!ides de carne bovina, 01 unidade de 
aves ou peixe ( carne de 1ª qualidade) de 
120 gramas. Sél!ada: folhosos, porção de 
25 grama~, verdura/legumes, 

2 êrµs/cpzidos, porção (ie 60 gramas. 
Gu3fnição: ma$sas varkid;is ou legumes 

tubérculo~ refogados/preparados, 
porção dê ... JQO g (opcional) 
êm~alagem: c:le\ál~mínio, .• cartável, !)O!Tl 
fechamento a máquina, e transportada 

micas:Acotnpanhado de 

[COTA AMPLA CONCóRR~tilC!A]- Refeição 
tipoxtparmitex (arroz 250?gramas, feijão 
150 gramas, fatofa 80 g s .(opcional), 
01 unidade de carne bo · a ou aves ou 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

Unidade 750 R$ 31,20 R$ 23.400,00 

Unidade 250 R$ 31,20 R$ 7.800,00 

Unidade 750 25,30 R$ 18;975,00 
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peixe (carne de 1ª qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional} embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 
[COTA RESERVADA ME/EPPJ - Refeição 
tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 
150 gramas, farofa 80 gramas (opcional), 
01 unidade de carne bovina ou aves ou 
peixe {carne de 1!! qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 

[COTA AMPLA CONCORR NCIAJ - Refeição 
típo marmitex simples {arroz 200 gramas, 
feijão 100 gramas, farofa 60 
gramas{opcional), 01 unidade de carne 
bovina ou aves ou peixe (carne de 1~ 
qualidade) de 120 gramas. Salada: 

, porção de 20 gramas, 
5 egumes, crus/cozidos, porção de 

Guarnição: massas variadas ou 
ou tubérculos 

preparados, porção 80 gramas 
balagem: . de alumínio, 

com fechamento a máquina e 
caixas térmicas. 

Acom a heres descartáveis. 
(COTA RESERVADA ME/EPP] - Ref 
tipo marmitex simples {arroz 200 gra 
feijã~ . 100 gra farofa 
gramas(opcional}, 01 
bovina 011. a11es ou péixe (came de 11! 

· . 6 qualidade) 120 gramas. Salada: 
foi de 20 gramas, 

os, porção de 
variadas ou 
tubérculos 

PRÓPRIA Unidade 250 

PRÓPRIA Unidade 750 

PRÓPRIA Unidade 250 

R$25,30 R$6.325,00 

R$ 23,85 R$ 17.887,50 

R$ 23,85 R$ 5.962,50 
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(opcional) embalagem: de alumínio, 
descartável, com fechamento a máquina e 
transportada em caixas térmicas. 
Acompanhado de talheres descartáveis. 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimatiVo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independenteménte de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/04/2026 e encerramento em 06/04/2027, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firrnado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado; previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - EfT} .. càso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 7 /0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
qeplr,3ração [de i~i99n~idade ou irnpedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

6. - Os preços inicialmente contratados são 1xos e irr~ajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
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6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços ~fs~rão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s} o(s) fndice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s} índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(rn) mais ser utilizado(s}, será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o{s) que viet(em) a ser detertninado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O c"'1u:,1.c será realizado 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenharn acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento c:om terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - p/CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
P~llt~ênte cláusula, P~fmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.~ - 9 CQNT~TA~T~ poderá realizar dHigência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRAt~p9aten9er proQtamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.~ - O SONTRATAro de~~rá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer inforrnaçqes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado: 

/7.10 ·~. Bancos d~/dados eventualmeryte .. formados a pârtir: de deste instrumento contratual, notadamente 
aqµelesq~e ~e proponham.a l;irmazen1r dadosp7ssóais,•devêm .~er mantidos em ambiente virtual controlado, 
coin regi~:tro individ~al ras~~eáy71 de t~atam79t~srealiz9dos (L~Pp, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registrpda finaH~id:, para eflj!ito drre?p~psabi!izaç~~, em ~9so dy eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Osi~eferidos bancos 9.1/dados fevem •... ·· • desen'rolvidos em formato intero.eerável, a fim de 
. .• . ..... garantira re~tili~ação dessrs dado~peli Adn1Jnf •. raç~o nas hipóteses previstas na LGrD. 
7.1.1- Oç~11trato es1á sujei:t~; ser alteradon~1.~roéedin1entos ~ertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando il)dkado p~la auto1élade competente, em especial a ,6..NPD por meio?<.:Je opiniões técnicas ou 
recomendações,.editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Ap.licar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 -Ci~ntiijcar o órgão de representação jt,.1dicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

·. cabhteis qu~ndo do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9 Expliçitament~ fi!mitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
p : eht~C9nUt:"1tô, r+ssàlv~dos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
deinenhúm i~teressÍ para a>~pa execução do ajuste. 

!:).,8.l~A Adrpinistraçijo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
~a1a deêidit'.J1grriitíd1 a prorrogação motivada, por igual período. 

~:~/;:: Res!onder,~1~~tuais pedidos 'd~. restabelecírnent~ .. do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
./ éortratt:'lró no prazo 

1
máxi11:o re 30 (tri~ta J<li1s. 

9.10 - Not!ficar os 7mitentei ... das garantias q~anto ao :início\dT
1 

processo administrativo para apuração de 
defcurrpriQ:ent~ de fláus9Jasjcoq~ratuais, r9stTrm~s dp[ §49~/<;lo 1rt. 137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
~-jl7A Adrninistrç1ç p não responde(~ ~pr quaifquerc;pT~romissps assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ait;êlaque vijncul execução do ;Pht(1to, be:m coT9 JJP~ qualq

1
uer dano causado a terceiros .. em decorrência 

d o <lo Contra d eus: empregados;.prepostos ou subordinados. 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de R~têiici4™~ 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seg.uintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previ.stas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - M~nter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

... péfSQ.~ comdefi~i.~nqia,para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10l14- Comprovar a reservàqle cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
cor ~Indicação dos rrn~regaçios que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
1Q;J5 - 9uardar sigilq.sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10\l:6> .... Arçar cor]l q Ô(lUS d1corrente>dE!. eventual .eçití~vo9~ no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complemenct~-los, caso o pr~yi.~to ínicialmentE!.E!n'l sua ~ropost? não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto çia contrc:)tação, excetq quapdo qcorrer a,gum dos eveptos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de!?021. 

::~!!a~~:;:ç~::::~:tstuladpslegais vi,entes dé!âll)bito f~deral, estadual Oº muniei~al, asnormas de 

10;18 - AIQ<;ar os empregél~OS necessários,;~om . ha:bilitaçã9tr conheciment91·?dequapos, ª~>perfeito 
CUll)primento dªs cl~usulas deste .. contrato, for~ecerido 9s materiais,.,equipamentós, ferramentas e utensílios 

ri 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de bo:a::te;_-:, c:n:ic~iÍi~--­
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse .caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independ~ntemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato rião mais lhe oferece vantagem. 
:q.:f},..;A exfinçãô(lesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a potificação do coptratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de 
antecedência desse diâ. 
~1.2.3 - ca,.e â notificação da não-continuidad~ do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos d~2 (dois) meses da data de aniversário; 13 extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

• d~~a .. claé:omrnicação: 
11,3 - O cpntrato pode ser ~xti~to antes de ~9~pridas as obrig,çpes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixador/por algum dos motivos previstos no ~rtigo. 137 da Lei·•• n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
àssegurados o contr<1.ditório e.a ampla defesa. 

11.3.1- r;es}áhipóte~e, apljcáni·s~tamfém 9sâ> · s 138 e 139 da mesma Lei. 
1i .. 3.2 - A alteraçãq social ou a modi~cfç~o da ~in a~e ou da estrutura da ernpre~a não ensejará a 
rescisão se n.ão restri~gir sua capacidade ~e concluir o cqõ~rato. 

----====== 
ri 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbic:e para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
{art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que; 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

+ "d.'.'do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara impoSiçãode penalidade mais grave 
(artl 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "~~f; 'fr\ l'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b)M~lta de: 

i).M?ra!pria de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadiroplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii}Me>raiória de 0,07% (sete centésirT1ps~órEento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injusrificadp{ até o má~imo d~2'¾v(doisipor ce~~o), pela inobservância do prazo fixado para 
apre?entaç~Q; •. ~uplementaçãq:,o~ reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Refe~ênci.a; partê integrant~/a e~te 6pntrato. 

a. O atraso su~.erior a 3P (trinta)J~ias autqriza a Administração a pro!':'over a extinção 
do contrato por de?cumprimento,ou cumprimento irregular de suas dáus.1.1las, conforme 
dlspõe9inciso Ido af'.1:: f3.lda Le) n. 14.J3f, de 2021. . . : ·· 

iii} Compensatória, para as infrações descritas n9sc;1líneas "e" a "h': ~e subitem 12.1tde 20% a 
do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "'d--i",....141 ,_"~"s"~~:-.11.!L..--
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. ..,.,,, .... ,._ 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto rio caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sançõ.es serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.13.3, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONiRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do dir~ltô ~ara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
p!"oyocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão 
es~êndidos ?OS seus ~dministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
ertjpresa dq !'Tlesmo ramo .com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados; em todos os cas.()s, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(a1;t 1~0, da lei riº lf 13?, de 12021). 
14?1-,P ÇONTRA~~NTE deverá, no prazo máximo lS(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sa?ção, inf9rmare "Jªn!~r att1alizados os êados relatiyos às 5anções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadasfro ~acion~l de EQ'lpresas lnipôneas ~ $~ .. spensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(C,ep), inst~tuídos n9 ãmbitc,.doPoder Executiyp federal. (Art. 161). 
12:12 ---,As s,ançqrS df impedimen!Cl de lici!í;lre contl"í;ltar.:e d~çlaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
sãc,.passívei,s derea~~Htação na forma.~oart. 16? da Lei ~º14.133{21. 
12J13 --- Os débi!os, do CONTRAT~O para <::om a .Adrt1inistração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administr~tjv~ .e/ou: indeQizaç~es, não ins.frifo5.<em pívida <ativa, poderão ser compe~sados(\ total ou 
parcialmen7e, com 9s crédit~ .devidos pelo refe~ido órgão dec'?l"r~ntes deste ffi~SQ'lO contrato ou ge outros 
contratps agmiqistra~ivosqueo cpntratado possuacpm o mesmo órgão ora con~rat~nte. 
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13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

17.1-O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas {PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termp de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 
14.133/21: 

Santa Luzia - MA, 6 de Abril de 2026 

CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 158/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

_.FL fj_ J ,.,,. ...... 1"' Wl!lo 

'•Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 

CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialm~te designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atnbuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º, 2°, 3° e 4°, e os Incisos 1 - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, finnará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva ele fiscal de contrato e II ~ a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal·docoptrato,··nos limites das informações recebidas do 

terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a) FRANCYARA DO VALE ERICEIRA. inscrito {a) no 

CPF/MF sob o nº 041.268.933-26, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, da 

Secretaria de Assistência Social no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições ~m contrário. 

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ~ ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

/<7 
~,, . /? _ .. ,J' /_,:,;."' __ /:'. / ·- / 7 {/ /,.'. - í,,,--1 usceli;o da Cr~z Filgueira Junior ,, 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.300-000,. 

:::::,,e: 
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PORTARIA Nº 157/2025-GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a designação de FISCAL 

DE CONTRATO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, nousodesuasatribuições 

il!gais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

rnntrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

r~quisito~ estabelecidos no are. 7" desta Lei. ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1°, 2º, 3º e 4°, e os 

Incisos 1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderã exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e li - a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fisc,1! do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. lº. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 002.603.693-22, para atuar como fiscal de Contrato de 

Serviços e compras, da Secretaria de Educação no âmbito do Poder Executivo 

do M1micipi(>. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições cm 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa LuziaíMA 

PORTARIA Nº 158/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dii outras 

providências"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade u 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133i21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substirums, 

pennitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

ínfonnações pertinentes a essa atribuição: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, e os 

Incisos T - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não podei:á exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e li - a contratação de 
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terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a) FRANCYARA DO VALE ERICEIRA, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 1)41.268.933-26, pera atuar como Fiscal de 

Contrato de Serviços e compras, da Secretaria de Assistência Social no àmbito 

do Poder Executivo do Município. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA N" 159/2025 -GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá outras 

,,rovidências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas at1ibuições 

legais e dos poderes que lhe são conforidos por Lei, e em conformidade a 

L~gislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei n" 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Admini,trnção especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

l'~rmitida a contratação de terceil'os para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos Iº. 2°, 3º e 4", e os 

Incisos 1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e lT - a contratação de 

krceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14. 133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o (a·) Senhor (a) ADRIANA DE SOUSA DAS DORES, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 043.114,403-67. para atuar como Fiscal de 

Contrato de Serviços e compras. da Secretaria de Cove,·no e Gestão no âmbito 

do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação. retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 202S, ficando revosadas as di.mpsições ~m 
1
..,.,.. 

tr . . Ptitt'1ft'1Jftj. Of" ~;I ~ITI\ Lv,,.. 
con ano. ;i, 2. a 

tP ,L,, ' .::i::) 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

'"""' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANELRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA N" 160/202S- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 202S. 

·'Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRATO. e dá outras 

providências". 

O PREFEITO M UNlClP AL DE SANTA LU ZlA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133í21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respe.:tivos substitutos, 

permitida a contratação de t.:rceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no rutigo 117, Parágrafos l". 2", 3" e 4°, e os 

Incisos 1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá n:sponsabilidmk 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das infonnações prestadas, 

finnará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceil'o contratado, da lei nº 14.133/21 . 

RESOLVE: 

Art.1". Designar o (al Senhor (a) LUANA SILVIA VIEIRA RODRIGUES. 

inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 610.924.383-35, pam atuar como Fiscal de 

Contrato de Serviços e compras, da Secretaria de Saúde. no àmbito do Poder 

Executivo do Município. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições cm 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Fllgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia. ma. gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 418311/2026 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 418311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Santa Luzia -MA. 
Processo Administrativo nº 03/2026. Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 001/2026. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJnº 18.165.546/0001-68, 
CONTRATADO: E V SIRQUEIRA LTDA, 
CNPJ nº 44.728.926/0001--73. Valor Global: R$ 
80.350,00 ( oitenta mil e trezento,s e cinquenta 
reaís).Dotação Orçamentária: Orgão : 02 
PODER EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação: 08.122.0003.2104.0000 Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERytÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unjdade : 
17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. Dotação: 08.244.0062.2107.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERyiços. DE. TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA Vigência Inicial: 6 de Abril de 2Q26. 
Vigência Final: 6 de Abril de 2027. ANDREIA 
DE SOUZA CARVALHO - Secretária. Santa 
Luzia - MA, 6 de Abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da SilvaLima G-0ndinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 3mmkbz8rhs20260407180407 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

iil' > Contratos 

Contrato nº 418311/2026 
Última atualização 27/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidadeexecutora: 1975 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 03/2026 

Categoria do processo: Serviços 

Data de diwlgação no PNCP: 27/04/2026 Data de assinatura: 06/04/2026 

Vigência: de 06/04/2026 a 06/04/2027 

&Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000048/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000010/2026 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeição tlpo (marmttex)., para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Santa Luzia -MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 80.350.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 44.728.926/0001-73 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: E V SI ROVEIRA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 4183112026 

Exibir: 1 5 
~--~ 

1-ldel ~ens 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

27/04/2026 - 10:1728 Contrato 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

PREFEITURt.. DE SANTA LUZIA 

l!I https://portaldeservicos.gestao.gov.br 
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J 0800 978 9001 
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